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Parecer 02/2022.

PARECER DA COMISSão DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO
nº. 14, DE 04 DE MAio DE 2022
ASSUNTO: Projeto de  Lei Ordinária nº 07, de 18 de abril de 2022, que “Dispõe sobre a revogação e acréscimos de dispositivos na Lei nº. 520, de 30 de junho de 2005, e dá outras providências".
RELATOR: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O objetivo do Projeto é possibilitar o acesso aos proprietários de cães e gatos que não possuem condições de arcar com o valor da taxa correspondente ao registro e a implementação de chip de rastreamento de seus respectivos animais, e consequentemente, contribuir para o controle e proteção de populações animais.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com o parecer Jurídico nº. 130/2022, esta Comissão se coloca favorável à tramitação e votação do referido projeto.
É o parecer.
Sala das Comissões, em 04 de maio de 2022.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - sem partido
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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